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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of.57/76/SG/CM Bento Gonçalves, 12 de novembro de 1976. 

Senhor Presidente: 

Anexo ao presente, encaminhamos a aprecia 

ção dessa colenda Câmara de Vereadores, o incluso projeto—

de lei n2 57/76, que autoriza o Poder Executivo a abrir um 

crédito suplementar de CIO 56.048,95 (cinquenta e seis mil 
quarenta e oito cruzeiros e noventa e cinco centavos). 

Com o presente crédito suplementar, pode—

rá a Secretaria Municipal da Fazenda, dar cobertura legal—
a despesa normal dos diversos órgãos da municipalidade. 

Outrossim, solicitamos a Vossa Senhoria —
que o referido projeto de lei seja apreciado e votado em —
regime de urgencia, 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos o 

ensejo para manifestar nossa estiro: e consideração. 

ECON. DA 'C 'OZZA 

Prefeito Municipal 

Ilustrissimo Senhor 

BEL. CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta 

BEN10 GOKALVES 
na direçàoslo futuro. 

~~,dnpor== 



ECON, D POZZA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 57/76 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1976 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR UM CRÉDITO SUPLEMENTAR 
DE CR$ 56.048,95 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS  

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu san 
ciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - É autorizado o Poder Executivo a abrir um 
crédito suplementar no valor de CR$ 56.048,95 (cinquenta e 
seis mil quarenta e oito cruzeiros e noventa e cinco centa-
vos), na seguinte Unidade Orçamentaria: 

06.02 - SECÇXO ESTRADAS DE RODAGEM 
Recursos do F. R. N. 

0602,16885341.002 - Construção e Manutenção de Estradas e -
Pontes 

4.1.1.0 - Obras Pancas 	 CR$ 56.048,95 
ART. 29  - Servirá de recurso para cobertura do cré-

dito suplementar que trata o artigo anterior, a arrecadação 
a maior do corrente exercício. 

ART. 32  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua-
publicação, revogadaS as disposiçUs em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,-
aos doze dias do mas de novembro de mil novecentos e seten-
ta e seis, 

Prefeito Municipal 

BENTO GONÇALVES 
na clireçáo0o futuro. 

ocMitiWebEuypnm 
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AS  E OR AIVIENTO PARECER DA COMISS % 7 

SALA PER, 
 	/ 	 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de Fi-

nanças e orçamento, após analisarem os dizeres do Processo nQ 
078/76 - que autoriza o Poder Executivo a abrir um credito su-

peièmtar de Cr 56.0L.8,95, sgo de parecer que o mesmo deva ser 
aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 18 de novembro de 1976 

4, 

c--  

,WAAJ 
61'  

APROVA:: 	 
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Presidente 

Mod. CM - 07 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. na. 172/76 	Bento Gonçalves 19 de novembro de 1976 

Senhor Prefeito 

Comunicamos a V. a. que a Câmara aprova% em re-
gime de urgancia, na reunião realizada na noite de ontem, os seguini- 

tos projetoo.de-leis 
1 - Projeto-de-lei na 57/76 . que autoriza o Poder 

Executivo a abrir um crkito suplementar de Cr$ 

564048195 ; 
Projeto-de-lei na 58/76 - que autoriza o. Poder 

Executivo a abrir um crèdito suplementar de 

Cr$11.000,00. 

Sendo o que se nos apresenta, colhe,os á ensejo 

para manifestar nossa estima e consideração. 

ENCIOS NTE 

VereadorCiRLOS SÉ PERIÁZOLO 
Preside te 

Ilma. Sr. 
Econ. DAãOY NUA. 
DD. 1'refeito • Municipal 
NESTA 

(Processos nas 076/76 e 078/76) 
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